
CÂMARA MUNICIPAL DE

MUNICIPAL DE BALSAS

! APRESENI^QAp /
; KhW J ttiuào otúpin^ di&A-t idJ^- 'ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO VEREADOR GUILHERME DALUAGNÒL
VcSroonPrasidõnto

INDICAÇÃO N“ 258/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente. Senhores Vereadores. Senhoras Vereadoras.

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109,

ambos do Regimento Interno (RI), solicitação que seja submetida a presente

INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo

Senhor ALAN DOUGLAS OLIVERA Digníssimo Prefeito Municipal; INDICA AO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, QUE SEJA REALIZADO ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA E

ORÇAMENTÁRIA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA GALERIA COMERCIAL COM

ESPAÇO PARA FEIRA DE PRODUTORES LOCAIS NOS RESIDENCIAIS JOCY

BARBOSA, EMERSON SANTOS E JOAQUIM COELHO.

JUSTIFICAÇÃO

Os residenciais Jocy Barbosa, Emerson Santos e Joaquim Coelho concentram um
número expressivo de famílias e carecem de estrutura adequada para o comércio
local. A implantação de uma galeria com boxes para comerciantes e área destinada à
feira de produtos da agricultura familiar trará os seguintes benefícios:

1. Geração de emprego e renda: Espaço fixo para pequenos comerciantes e
produtores locais escoarem seus produtos.
2. Acesso a alimentos frescos: Feira semanal/mensal facilitará a compra de hortifrutis
e outros produtos regionais, fortalecendo a segurança alimentar.
3 Desenvolvimento dos bairros: Reduz a necessidade de deslocamento ao centro da
cidade, desafogando o trânsito e valorizando a região.
4. Organização urbana: Concentra o comércio informal em local estruturado, com
banheiros, cobertura, energia e água, melhorando higiene e segurança.

Diante do exposto, solicita-se ao Executivo Municipal que viabilize o projeto, buscando
parcerias com o Governo do Estado e recursos federais, a fim de atender essa
demanda antiga dos moradores da zona sul de Baisas.

PLENÁRIO VER. DOMINGOSgpJVlESH40LANDA, EM 23 DE Abril 2026.

GUILHERME DALL'AGNOL

Vereador Autor (PL)
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